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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI Nº 127, DE 10 DE OUTUBRO DE 2005 . 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento de urna 
uma funerária adquirida para o sepultamento de Delmiro Ramos da 
Cruz, ocorrido no dia 04 de agosto de 2005 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
• ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

• • • • 
• • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o 
pagamento de urna uma funerária adquirida para o sepultamento de Delmiro Ramos da Cruz, 
ocorrido no dia 04 de agosto de 2005, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) . 

as disposições em contrário . 
Barra de São Franci o, 10 de outubro de 2 05 . 
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